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Delfinópohs/ MG, OZ de setembro de 2025.

JUL6A,IAENTO DE RECURSO5 E CONTRARRECUR5O5 PRE6ÂO ELETRõNICO
o44/?O25 - PROCESSO AD^^rNr5TRATrVO 135/2025

Cuido-se de julgomento dos recursos e controrrecursos
impetrodos pelos empresos porticipontes referente qo pregdo eletrôníco

044/2025, cujo objeto é: "RE6I5TRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRAT AçÃO DE SERVT.çOí, BE^^ CO^^O AQUr5IÇÂO DE 
^^ATERTÁrSPER^^ÁNENTE5 E DE CON5U^^O, DE5TTNADO5 ÀS rNsrÁLÁ çõeS E

^/IANUTENÇõE5 
DE srsTE^,\AS DE 

^,IONrrORA^^ENTO 
E,t^ pnópnrOS

púegcos Do 
^/ruNrcÍpro 

DE DELFTNópotJs/t^o (sEDE E DrsrRITos)".

DA ÁPRECT.AçÃO PRELr^ffiNAR E REQUTSTTOS DE ÁD^^TSSTBTLTDADE:

Após tronscorrido os prozos recursois e contro recursqís

estobelecidos no ortigo 1ó3 do Lei Federol L4.133/2L, esto pregoeira vem

opresentor e julgor os recursos e contro recursos ap?esentqdos

A licitoção íniciou no dio 07 de ogosto de 2025 e fínolizou o
e'lapa de hobilitoção em 20 de ogosto de 2025, ossím, o dqto limite poro

opresentoçôo de recursos foi dio 25 de ogosto de2025 e de contrarrazões dio 28

deogosto de2025.

A emp?esa ÍAIIIESSON FLAVÍO B SOUZA, CNPJ

12.490.516/0001-40 (Recorrente), qnexou suos rozões no sistemo de licitoções
eletrôni cqs tempestivomente.

Nôo f orom opresentodos contr arrazões.

Assim com os dotos finolizodos possoremos o onálise do mérito.

DÁs coNsrDERÁÇôES'
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Após onálise dos razões opresentodo pela F.ecorcente, o
pregoeira, no uso de suos otribuiçôes legois, vem opresentor os seguintes

consideroções:

- Após ser classificada em 1o lugar, foí inabilitada Porque
certidões estavam vencidas

- Pregoeira concedeu Prazo de 2h para certidão de falência --
atendido.

- Pregoeira concedeu prazo de 5 dias Para regularização f iscal

(LC 123/2006, art. 43) - atendido com aPresentação em 12/08/2025
- Em 20/08/2025, teria sido habilitado

- Posteriormente, a Pregoeira alega que a sede da empresa está

a mais de 300 km de Delfinópolis, contrariando item 12 do Anexo I (exigâ,ncia de

f ilial/matriz a atá 150 km).

- Empresa contesta e apresenta provas via Google /l(aps e
Google Earth indicando que Nova Ponte-MG estd a 111 km / 126 km de Delf inópolis,

portanto dentro do limite
- Defend e interpratoçõo de que o distâncio é entre limites

intermunicipois e nõo do sede oo Poço Municipol.
- Pede provimento do recurso poro reclossif icoçõo e

monutençôo como vencedoro

A íntegro dos razões opresentodo encontro-se onexodo oo

sistemo de licitoções eletrônicos SlicX, no site do munícípio e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções.

DO JULGÁMENTO:

Assim esta pregoeira porte poro os consideroçôes:

Temos trâs pilores com fundomentoção solido pqro monter o
inobilitoção do recorrido:

1 - Vinculoçõo oo edÍtol (item t? do Termo de Pef erêncio) --,

a exigàncio de sede/filial em oté 150 km f oi expresso, justif icodo e proPorcionol,

visondo gorontír o mqnutençõo do CFTV em regime emergenciol e contínuo (Teve

p?ozo suficiente poro impugnar o editol, não o fazendo concordou com seus

termos)
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? - Erro de ínterpretoçõo do recorcentez elo considerou

limites geográficos dos municípios, mqs o editol é clarot o mediçõo é do sede ou

fíliql dq empresq até o sede odministrotivo de Delfinópolis (onde se concentrom

os serviços), e nõo de "límite o límite".

O objeto licitodo ,é, expresso oo dispor gue os serviços de

instoloçõo e monutenção do sístemo de monítoromento deverão ser prestodos em

próprios públicos do Município de Delf inópolis, sítuodos nq sede e nos dístrítos, ou

sejo, diretomente nos prédios municipais. fsso ofosto, de ímediolo,otese recursol

de que o oferiçõo do distâncio de 150 km deverio considerqr "limite o limite" entre
municípios. A interpretoção correto, em consonânciq com o lógico do editol e com

o interesse público , é que o mediçôo se dá entre o sede ou f iliol do empreso

licitqnte e os locqis onde o serviço ef etivomente será executodo - os prádios

públícos municipois. Assím, não prospeta o orgumentoção do recorcenle, pois nôo

se prestom serviços nos limites geográficos, mos sim nos imóveis do

Administroçõo.

3 - Comprovoção prótíco do dístôncío: o motriz do empraso, no

Av. Floriono Peixoto, 500 - Novo Ponte/ MG, f ico a 215 km (vio estrodo de chão)

ou 298 km (vio rodovio osfoltodo com trovessio de bolso) do Proço Monoel Leite
Lemos, Lt5 - Centro - Delf inópolis/ MG (sede daPref eituro). Distâncios bem qcimo

do limíte de 150 km f ixodo, conforme mopos oboixo:
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Além disso:

A oto do sessão público registro que o pregoeiro oportunÍzou à

recorrente o op?esentoçôo de comprovoçõo de matriz ou filiol dentro do roio
exigido. Contudo, o empreso limitou-se a apresentor prints de mopos genáricos,

sem demonstror documentolmente possuir sede ou filiol em até, 150 km de

Delf inópolis. Logo, nâo cumpriu a exigêncio editolício.

O editol troz justificotivo explícito (págs. 43-44)t o risco
logístico e operacionql do trovessio da bolso, gue pode inviobilizor o otendimento
emergencíol do sistemo de monitoromento.

O editol f undomenta a exigêncio no criticidod e do serviço e nos

peculiorídodes logísticos de Delf inópolis, destocondo a necessidode de trovessio
por balso, que pode cousor otrosos signif icativos em otendimentos emergenciois.

Assim, o exigência é razoável, proporcionol e compotível com o objeto licitodo,
estondo em consonâncio com os orts. 5o,6o,62 e 67 do Lei no |4.133/2OZL.

Afostor exigêncio expresso e devidomente justif icodo violorio o

princípio do vinculoção oo instrumento convocqtório (ort. 50, Lei no t4.L33/202t)
e comprometerio o próprio finolidode do controtoçõo, que é osseguror tempo de

resposto odeguodo em situoções de folho no sistemo de monitoromento.

DA CONCLUSÃO:
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Dionte do exposto, CONHEÇO do recurso, mos no mé,rito

NE6O-LHE PROVI^/IENTO, montendo o decisão que inqbilitou o empreso

Jomesson Flávío Bezerro de Souzo - 
^^E 

por descumprímento do item tZ do

Anexo I do Edítol, conseguentemente, permanece vólido o hobilitoçõo e

clossifícoçõo do empreso MÍnos Sot Monítoromento Socíedode Unipessool Ltdo
como vencedorq do certame.

Assim, nõo hovendo reformq no decisão de hobilitoção, razão

pelo guol entende pela necessidode de serem remetidos os presentes outos o
outoridode superior ,neste cqso o Pref eito Munícípol pqro qs delÍberoções cobíveis.

Atenciosomenf e,

Morio Eugâni ra de Carvqlho


